
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

nECKETO N' 27.427, DE 13 DE ABRIL DE 2018

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente ao disposto na Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147,
de 07 de agosto de 2014, e Lei Complementar n' 1 55, de 27 de outubro de 20 1 6, e face ao que
consta no Processo Administrativo n' 3.304-5/20 1 7, -----------------------------------------

DECRETA

Art. I' - O parágrafo 2' do artigo 1 0 do Decreto n' 26.852, de 21 de março
de 201 7, passa a vigorar com a seguinte redação

Art 10- ( )

$ 2' Para o disposto no incisa 11, collsiclera-se não vantcÜosa a
contratação quando

r J

1 - 0 preço ofertado para a cola reservada apresentar-se superior ao
valor estabelecido corno re.ferêrtcia e/ou Jbr anais de 10% (dez por cento) superior ao }ltenor
preço Jirtal para a cota de arnplct concorrências

11 - Re»alar-se cotnpro'Padartlertte antieconõtnica.

r . .J
Art. 2" - Este Decreto entra
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de Gestão de Negócios
Jurídicos e Cidadania do Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de abril do ano de dois
mil e dezassete.
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